
dviu~a~ E~ADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER _EGISLK1VO
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Ver. BISPO PADOVAN

MOÇÃO n° 4 4’ 12025

Moçãc de Pesar a fam lia co Sr L~iz
Alberto Rcdrgues

Documento 21212025
Senhor Prew~erte,
Senhores Vereacores

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosanente, nos ternos ca aIrea d, do
parágrafo ° do artigo 157 do Regimento Internc desta Casa Legisabva após aprovado pelo
douto Plenário, equerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE PESAR a famidsa ao Sr Luiz
A1be~to Rodrigues, ,or seu falecimento com o seguinte teor

Recebemos em nosso gabinete a nofic a com muita tristeza pe’o falecimento deste
ilustre cidadão, ~restc a farnilia minhas condolêncas, rogando ao Espírito Santo a corso~~o,
alento e conforto a -odos os familiares neste momento de luto.

JUSTIFICATIVA

Justffica-se a presente Moção em razãc da triste ncrcia do falecimento oc. Sr. Luiz
Alberto Rodrigues como forma de homenagem e agradecimento ~or ter anos de serviços
prestados a comunicade uruguaianense.

Ur_guaiana, D9 de julhc de 2025

Ver. BI:
Bancada

P.S. ENDEREÇO PARA A ENTREGA DA MOÇÃO;
Rua: Félix Grivct, 55 — Ba rro Ipiraiga
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